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DECRETO Nº 2.417 DE 06 DE MAIO DE 2022.
(NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Analândia, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº
2037/2021, alteradapela 2.043/2022 e

CONSIDERANDOa solicitação da Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social Andrea Canello Schalch através de ofício 22/2022, protocolo 2.237 de
20/04/2022

DECRETA:

Artigo 1º. Em conformidade com a Lei Municipal 2.037/2021, alterada pela Lei

Municipal 2.043/2022. Conselho Municipal da Assistência Social passa a ter a
seguinte composição:

1 - REPRESENTATIVIDADE GOVERNAMENTAL:

REPRESENTANTES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular - Nadja Serrano
Suplente - Brenda Maria Rodrigues

REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO:
Titular - Ana Rosa Barbosa daSilva
Suplente - Alexandra Torquesi Santárpio

REPRESENTANTESDA SAÚDE:
Titular - Keli Galvão Pereira Perreti
Suplente — Graziele de Oliveira Bessa

H- REPRESENTATIVIDADE DA SOCIEDADE CIVIL:

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES:
Titular — Bruna Cristiane de Sá Balduíno
Suplente — Amélia Regina Fontebacci de Oliveira
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REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

Titular — Elaine Maria Zonaro Zanini
Suplente — Maria José de Carvalho

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Titular - Maria do Carmo Ferreira Krauser
Suplente - Lenita Bortolai

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário, especialmente Decreto 2.247/2019.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois. f

Paulo Henrique Franceschini
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia, em 06 de maio de 2021. EsdsPaulo Hérque Franteschini
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